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R E S O L U ç ~ O Nº ~ 586

Vistos, relatados e discutidos os presente autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Cimara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em converter o julgamento em
diligência à Repartição de origem (IRF-Porto de Manaus-AM), vencidos
os Conselheiros Ronaldo Lindimar José Marton, Elizabeth Emílio Moraes
Chieregatto e José Alves da Fonseca, na forma do relat6rio e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Bras,Íl ia-DF, em 22 de novembro de 1991.
~.~ dv r-I ~/_ .
JOS~ ALVES DA FON~~~~sidente.

~~1P~O ~'- Relator •

/$~/~
A~~B TISTA NETO -Proc. da Fazenda Nacional.

VISTO EM
SESSÃO DE: 3 O JAN 1992 ..
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOSt SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, RII
CARDO LUZ DE BARROS BARRETO. Ausente o Conselheiro INALDO DE VASCONCE:-, ,

LOS SOARES. '



SERViÇO PÚBLICO FEOERAI.

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 21 CÂMARA.
RECURSO Nº 114.068 RESOLUÇXO Nº 302-586
RECORRENTE: WILSON SONS S.S COM~RCIO, INDÚSTRIA E AGrNCIA DE NAVEGAÇXO
RECORRIDA IRF - PORTO DE MANAUS - AM.
RELATOR : UBAUDO CAMPELLO NETO.

R E L A T Ó R I O

A empresa supra foi autuada por ter sido verificado em Confe
rência Final de Manifesto falta de volume, originando um crédito tribQ

~ tário no valor de $ 17.130,00 (1.1. e multa pertinente).
Em tempo hábil, a interessada apresentou sua defesa argumen

tando, em síntese, que:
- o volume em litígio foi transportado em conteiner clausulado

11Sh ipper' s Io\~'dand count - Sa id to c'onta in 11, dev idamente Iacrado e
descarregado sem indícios de avaria e violaçio de seus dispositivos de
segurança, nio sendo, assim, responsabilidade do transportador ma~íti
mo.

A autoridade de primeira instância julgou procedente o feito
fiscal, rebatendo o argumento da parte que, ainda inconformada, apr~

" senta recurso tempestivo a este Conselho de Contribuintes aduzindo a
mesma argumentação utilizada na peça impugnatótia.

/);. t o relatório.
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~ t./ij/-
UBALDO CAMPELLO NETO -Relator.

Eis o meu voto.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1991 •

Após o cumprimento da diligência, dê-se vistas à
te para que se pronuncie, querendo.

o conhecimento marítimo de fls. nos dá conta que o contei
ner acondicionador dos volumes em litígio possui a condição "House to
P ier", "S h ippe rs Loa d , .an d.. cou nt - S a id to cont a in" •

Contudo, não constam dos autos quaisquer referências em r~
lação aos lacres de origem db cofre de carga, seus dispositi.vos de s~
gurança no momento de sua descarga.

Em assim sendo,voto para que se converta 0_ julgamento em di
ligência à origem para que a D. Repartição recorrida preste todas as
informações necessári~s.; sobre as condições de segurança do conteiner
em questão, juntando, se existir, o Termo de Avaria da descarga, bem
como, cópia do contrato detran~porte, ..da mercadoria, evidenciando, a~
Sim, a condição "Said to Contain - Shippers Lo~d and count".
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